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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE supREssÃo vBceraLN." 176t2023

DADOS DO IMOVEL/TERRENO
Propriêtário do lmóvel: Eneva S.A
CPF/CNPJ : 04.423.567 10012-84 CAR: AM- r 304005-43450cF l9D8l478c87F3 8F84B2c 09868

Localização: Rodovia AM-363 (ME), km í í (Estrada de Silves)

Coordenadas eo ráÍicas de referência DaÍum SIRGÁS

w4Manaus-AM, -

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

Rosa Mâriette iveira Geissler Juliano Marcos nte de Souza,À

Di ecnrcâ
I M PORTANTE:

!pon. do mrtc.irl,3.m o Docüm.trtodê oígem FlorÊ3t l - DoF
o uso irregulaÍ desta limplica nasua iívâlidação, bem como nas sânções prêvislas na legislação

Diretor Pres ç

Este Docúnento nâo corÍéÍh emand$ oú nsuÍas;
Este Docum€nto deve peÍmrnccer no locsl da cxploratão par. êfêito de fiscâlizrçIo (ftente e vcrso)
O volume rúoÍizado íão qür, voluÍna pandenrê dc Íspo6ição ooÍestal;
Os dsdos t&nicos do pÍojío sâo de inleila rcspo.sabilidsdc do ÍEsponsável técnico

Empresa/lnteressado: Eneva S.A

Endereço p/correspondência: Margem Direita da Estrada da VáÍzea,
km 12, Silves-AM

CEP:

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (21 ) 99643-6880 E-mail: felipe.roza@eneva.com.br

ASV decorrente da Ll No: 10112023

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vêgetal - ASV
Recibo SINAFLOR:21319377 Área a ser suprimida: 5,03 ha

Rêgistro No IPAAM: í009.0118
Compensação Ambiental: Pagamento de uma
taxa referente a reposição,

Atividade Principal: Exploracão/Explotâção dê gás natural
Finalidadê: Autorizar a supressão vegetal consiste na necessidade para obter a Autorização
de Supressão Vegetal (ASV), necessária ao uso alternativo do solo da área de floresta para
instalação da área de locação, denominada Cluster 16, e seu acesso, onde serão perfurados
os PoÇos de Gás Natural P1, P2 e P3 no município de Silves/AM. A área total é de 5,03 ha.

Potencial Poluidor/Degradador: Grande PoÉe: Pequeno Validade: 01 Ano

Volumetria Autorizada: 3.63í,69 st Volumetria Autorizado (m3): ---
Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Victor de Lima Galvão

Anoteção dê Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230404801 | Chave:

Coordenadas - Limitê da área de supressão
Vértice Latitude S Longitude W Vértice Latitude S Longitude tÀ

58" l2'40,404'W Âs\'-t2Às\-0t 2.45',lt641',S 2.45', t5.7óó',S 58" 12', I9.194',W
Âs\ -02 2",15', 12,029' S s8. l2'19.960" W AS\.I3 2.45', tó.791" S 58' 12', t9.778'.W
asv -0J l'45 13.I79" S 58. l2'39.013',W Às\'-I.t 2.45',21.. 9',S 58. 12',2ó,32ó' W
..\s\ -04 2' 45', 14.5.t6',S 58. 12',18 352'.W .ts\ -15 2" 45'20.0ó3',S 58" t2' 27,274', W

AS\'-0S 2'.{5', 16,574" S 58. 12',37.427',W AS\ -16 2"45',20.257" S 58. r2',32,145',W
58ô t2'34.592" Wrs\ -06 :.15', 182 t9' S AS\'-17 2" 4s', 18.770" S 58. t2',15,038" W

AS\'-07 2'.15', 19.5.16" S 58. r2 12.164" W rs\'-18 ?'45', I7,061" S 58" I2',3t,l_lt " W
.\s\'-08 2.45', 19.519" S 58. t2',31.038"W Às\'-19 2.45',14.ó98',S 58. t2',39.060" W
,\s\' -09 58" t1',27.737', W rsv -20 2.45', I3.584" S 58. t2'39,6t7" W
rs\'-t0 2.45', r7,689', S 58. t2',?8.931" W AS\'-21 2.45', t2.537'S 58' I2',40.449',W
AS\',-t I 2'4i', 12,446" S .58. l2'2 t.5t5" W \s\' -22 2'45', I2.213" S 58" t2',40.774" W

IPAAM

gabinete@ipaam.am.gov.br

Êone:(92\ 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque -

Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

C N PJ/C PF : 04.423.567 IOO 1 2-84

Processo n". 017 16212023-39



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALTDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N." I7612023

.]

O pedido de liccnciamento e a respectiva concessão da m€smÀ só tcrá validade quándo publicada Diário Oficial do
Estadô, periódico rcgional local ou local de grandc circulaçâo. cm mcio eletrônico dc Domunicaçâo mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prcfcituras e Câmaras Municipais, conformc an.24. da Lci n.3.7E5 de 24 de julho de
2012,
A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental Única deveÉ ser requerlda num prazo minimo de 120 dias, antes
do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e quâlquer modiÍica{âo introduzida no projeto após I emissão da Licençâ implicará na sua automáticá
invalidaçâo, devendo sêr solicitada nova Licenço, com ônus para o interessadol
Es1â LiçeÍlça é válida aperus para a localizaçâo, atividade c Íinalidade constante na mesmÀ dcvendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Liccnça quando houver mudança de qualqucr um dcstcs itcns;
Es,tâ Licença nào disp€osa c nem substitui rleúum documcnto exigido pcla Legislaçâo Federal. Estadual e Municipal;
A presente Autorizaçâo de Suprcssâo Vcgctal - A§V cstá sendo concedida com basc nas informaçõ€s con§lartes no
proccsso o' 017162/2023-39, e nas peças técnicas cadastradas no SINÀFLOR.
Pam o transpoíe c a comercializaçâo de produtos e subprodutos Ílorestais oriundos deía Autoriza{âo de Supresso
vegetal - ASv, o empÍeendedor/detenror da ÂSV deverá solicitaÍ a Autorização de Utilização de Maréria Prima
Florestal - AuMPFjunto ao IPAAM, o que corrcsponde uma posterior inserçâo de novo pedidojunto ao SINAFLOR;
ProtegeÍ a fauna conforme estabelecido nas Leis t 5.197167:
Em caso de solicitaçâo dc rcnovaçâo, aprescnta.r relatório de €xploração florestal
constando aplanilha dc volume de matcrial lcnhosojá suprimido e a ser suprimido. conforme autorização sm Licença
Ambieotal Unica - LAU de Aurorização de SupÍessâo Vegetal - ASVI
Fica proibida a comercializâção e o transporte do marerial lenhoso oriu[do do coíe d8s espécies protegidas na forma
da Lei:
Realizar durante o período de supressão vcgetal as medidas prev€rtivas e mitigadoras dos impactos relacionados
fauna silvestrei
Manter integral as Áreas de PÍeservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei no 12.651/12 e 12."t2712012
P.oteger o solo c os cuIsos d'água da contarninaçiro poÍ subsrâncias tóxicas (çombuíiveis, óleos. graxa& insetiçidas
agrotóxicos, tintas c outros)l
Fica proibida a inrcmrpçâo dos cursos d'águÀ quando da conírução das vias de acesso parô tnnsposição nâ áree

Quando cabível, comprovaÍ o cumprimento da Compensação Ambicntal no prazo de 30 (trinta) dias;
A saidâ de maiéria prima do empreendimento cujo traisporte seja çonsiderado econômica ou logisticsmente inviâvel
deverá ser devidamente juslifi cáda:
Confirmado os indicios de comercializaçâo irrcgular de cÉdito no sistemâ DOF seú pÍecedido a Supressão e/ou
CancelamcDto da LAU E rcspectiva AUTEX;
Em caso de doação da lcúa ora autoriâda, obrigalória à homologação do pátio:
Esta Licença Ambicntal Unicâ - LAU d€ Autorização dc Supressâo Vcgelal - ASV âuroÍiza somente a extraçâo das

espécies e volumctria listadas;
Fica expressamcnle proibido o çorte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paracnsc) e copaíba (Copaifera
trapezifolia haync; Copaifera reticulatai CopaifeÍa multijuga), de acordo com o Decrcto Esadual n 25.044/05;
Não sào passíveis de explora{âo para Íins madeteiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea
spp.), em florestas naturais, primitivas ou rcgencradas, conforme estabelcce o Decreto Federal n" 5.975i06;
Em caso de não possibilidade de preservar os individuos vulneráveis e/ou protegidos na forma da Lci, a supressâo
vegetâl de I I indivlduos de Scriogu cir, (Haeea guiqnenis), está diretamente condicionada à Compensaçâo Florestal.
por úeio da comprovação e plantio e estabelecimento/acompanhamcnto das mudas na proporyeo de 8:l para cada
individuo suprimido, a ser comprovados nos aulos em tel4 via relatório circunstanciado no prazo de validade da
liç€nça, çoltendo Ísgistros fotogúÍicos, coordenadas geogÍáficas da áÍca de rcposiçào e/ou salvsmento e assinatura

do técnico res vel..

23. O executor deve apresentar relatório dc execuçâo da supressâo da vegetaçào com a rcspectiyli§T do proÍissional

habilitado conterdo as sêguintes informações: número de indivÍduos rctirados. volume #il{ comprovação da

desrinação do material vegetâI, coordenadas geográÍicas, regisüo fotográfico e ouÍras jnformações p€rtinentçs no
prazo dc validade da licença !

24. Esta autorizasão para supressão vegotal é para uma árca conespondeote a 5,03 hri
25. Não é permitida a Íealização dc qucimada na área objcto destâ autorizaçãol
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Nome Comum Nô lndividuo Volume (m3) No de müdas . recompensâr
SerinÊueira lt 0.6ó8 88


